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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ARCO CIRÚRGICO E UM SISTEMA 
DE VÍDEO ENDOSCOPIA RÍGIDA, VISTO QUE EXISTE A NECESSIDADE DE ATENDER AS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAURITI-CE. 

1.2. Especificação: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID | QTD VALOR 

Sistema de Video Endoscopia Rigida: Microcamera digital, com | 

resolução minima de 3840x2160, Ultra HD 4K, com 01 sensor de 

imagem (CCD ou CMOS). Com capacidade de registro de imagens 

com luminosidade minima 3 lux, conexão compativel com óticas de 

diferentes fabricantes, fungéo para ajuste de cor branca e conexões 

de saida de video compativel com 4K. Com possibilidade de controle 

da fonte de luz por meio da cabega da camera. Com Zoom Parafocal 

ou Multifocal. Comprimento do cabo do cabegote de no minimo 3,0 
metros. Alimentag&o elétrica 127/220 Volts, 60 Hz. Monitor de Video 

de LCD/ LEL de Grau Médico de no minimo 32 polegadas, com ' 
resolugdo m nima de 3840 x 2160pixels e entrada de video 

compativel com a processadora de imagens. Alimentagéo elétrica 
127/220 Volts, 60 Hz. Fonte de luz LED, com tela sensivel ao toque 
e com poténcia compativel a 300 watts. Possuir controle de 
intensidade de luz, contador de horas com indicador de fim de vida 
útil. Com, no minimo, 30.000 horas de vida útil do LED. Com 
capacidade “e ser controlavel através da cabega da vâmera. 

Alimentação «:létrica 127/220 Volts, 60 Hz. Insuflador de CO2, com 

tela sensivel ao toque, que permita ajuste de fluxo de no minimo 0 a 

40 litros/minuto. Permitir ajuste de pressão de no minimo 0 a 25 

mmHg e cor. display que indique a reserva de gas no cilindro, 

pressdo no paciente, fluxo de gas e volume de gas. Dotado de 

circuito qe segurança interno para alta e baixa pressão chCIllndro. UND 1 502.000,00 

Com sistema de aquecimento externo e autoclavável ou 

descartável. Acompanha 01 mangueira com filtro acoplável ao 
insuflador para insuflação de CO2 ao paciente, 02 mangueiras com 
sistema de aquecimento e 01 mangueira de conexão do insuflador 

para o cilindro de CO2. Alimentação elétrica 127/220 Volts, 60 Hz. 
Gravador de Grau Médico, com capacidade de gravação das 
imagens, com resolução mínima Full HD, 1920x1080. Com entrada 
compatível com o sistema ofertado. Alimentação elétrica 127/220 
Volts, 60 Hz ou sistema de gravação com resolução mínima Full HD 

através de U 3 integrado & processadora de câmera. 02 Cabos de 

fibra óptica de no minimo 2 metros e com diametro entre 4 8mm e 

5mm. Comp: “íveis com a ótica e fonte de luz. 02 Endoscépios 
rigidos autoclavaveis, Ultra HD 4K, visão obliqua de 30 graus, 

transmiss@o de luz por fibra ótica incorporada, ocular grande 

angular, com didmetro de 10 mm e comprimento minimo de 30 cm. 

Rack/Armério, torre, adequado para o correto armazenamento e 
movimentagdo de todos os equipamentos ofertados, com 

capacidade « : armazenar os equipamentos e o cilindro de CO2 
possuir porta frontal e traseira, rodizios emborrachados e com freios. 
Deve acompanhar as caixas de esterilização das óticas e uma caixa 
completa para video, contendo: 01 Canula de insuflação de Veress 

120 mm, 02 Tiocaters de 10 mm com valvula torneira, 02 Trocaters 
de no minimo 5mm com valvula torneira, 01 Trocater de 10mm com 
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ponta protegida, 01 Extrator de apéndice e redutor 10mm/5mm, 01 

Canula de dissecção com gancho de &ngulo reto, 01 Pinga 
fenestrada para fundo de vesicula, 01 Pinga de apreensão 2X4 b 

Dentes, 01 Pinga de apreens&o fenestrada especial vesicula , 01 

Pinga de dissecção Maryland, 01 Pinga 2x3 dentes com diâmetro de | 

10mm e comprimento minimo de 33cm, 01 Tesoura curva serrilhada 
cruzada, 01 Aplicador de clips médium large 10mm, 01 Cabo de 

diatermia, 01 Valvula para tubo de irrigação e aspirag&o, 01 Tubo 

para irrigação e aspiração 5mm, 01 Tubo de irrigação e aspiração 

10mm, 01 Tubo de aspiração e irrigagao com ponta agutha 5mm, 01 
Container para esterilização de todos os instrumentais. 

Arco Cirdrgico: Arco cirúrgico movel com intensificador de imagens | 
para aplicagées em procedimentos de cirurgia geral, ortopedia e 
neurologia (coluna). Arco com movimento vertical motorizado igual 
ou maior a 40 cm, movimento orbital de no minimo 115 graus ou 

superior, angulagéo total de pelo menos 360 graus ou superior, 
distancia da fonte ao intensificador de imagem de no minimo 90 cm 
e profundidade de no minimo 61 cm, espaço livre de no minimo 

70cm. Intensificador de imagem de no minimo 20 x 20cm, com pelo 
menos dois campos de entrada. Monitor único do tipo TFT ou LCD 

com retroiluminagdo em LED (TFT/LCD/LED), de no minimo 23 

polegadas, com resolução minima de 1920 x 1080 pixels. Central de 

TV com rotagdo para corregdo da orientagdo da imagem. Gerador 

02 |com poténcia de 2,0 kW ou maior, tubo de raio X com anodo! UND 1 472.212,00 

estacionario e ponto focal duplo, sendo o menor desses, igual ou 

menor que 0,6 mm e o maior igual ou menor a 1,6 mm e colimador. 
Colimagao sem emissdes de radiagdo. Capacidade térmica doi 

anodo de, no minimo, 50 kHU ou maior. Fluoroscopia com, no | 
minimo, 40 a 110 kV e corrente maxima de 6 mA ou maior. Modo | 

Radiografia com, no minimo, 40 a 110 kV e corrente méaxima de 13 

MA ou maior. Memoéria com recurso de retenção da ultima imagem 
adquirida, armazenamento de, no minimo, 5 mil imagens. Filtro de 

redução de ruido, rotagdo de imagens sem a necessidade de se 
emitir radiação durante a rotagdo. Deve acompanhar o 

equipamentc: saida USB integrada ao sistema e Interface DICOM | 

3.0 com no mifnimo as modalidades Storage e Worklist. | 

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAQO 
2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado nos ditames da Lei Federal n 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 80/2023 e nº 10/2025 de 06 de janeiro de 2025. 
2.2. O objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratagées Anual - 2026, conforme consta 
das informações basicas desse Termo de Referéncia. 

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
3.1. A solução completa para atender & necessidade consiste na aquisição e instalação de um Arco 
Cirúrgico novo e um Sistema de Video Endoscopia Rigida. Além dos equipamentos em si, a solução 
deve abranger: 
Entrega e Instalação: O fornecedor será responsavel pela entrega, desembalarem, montagem e 

instalagédo compleiz do equipamento nas dependéncias do Hospital Municipal e Maternidade Sao 
José. 
Treinamento: Fornecimento de treinamento para a equipe de usuarios (médicos, enfermeiros, 

técnicos em radiologia) e equipe de engenharia clinica/manuteng&o do hospital, assegurando a 
correta operação e utilizagdo dos equipamentos. 
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3.2, Manutengdo e Assisténcia Técnica: A solugdo deve incluir a garantia de mánutenção 
preventiva e corretiva pelo periodo minimo estabelecido em lei ou em contrato, além da oferta de 

um plano de assisténcia técnica com deslocamento de técnico ou disponibilidade de unidade de 
prestação de servigos em distancia compativel com as necessidades da Administragéo. Isso 
garantira a disponibilidade e a longevidade dos equipamentos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATACAQ 
4.1. O Arco Cirtrgico e o Sistema de Video Endoscopia Rigida deve ser capaz de: 
4.1.1. Realizar procedimentos de videolaparoscopia, artroscopia, videocirurgia, histeroscopia, 
cistoscopia, ureteroscopia, nefroscopia, entre outros procedimentos. 
4.1.2. Fornecer imagens nitidas e detalhadas para facilitar a identificagdo de lesées, tumores e 
outras alteragoes. 
4.1.3. Ser compativel com as tecnologias e infraestruturas existentes no Hospital Municipal e 

Maternidade São José e na Secretaria Municipal de Saúde de Mauriti-CE. 
4.1.4. Garantir seguranca estrutural e operacional para os pacientes e profissionais. 
4.1.5. Atender as normas técnicas e de seguranca aplicaveis a equipamentos médico-hospitalares: 
a) Sistema de Video Endoscopia Rigida: Microcamera digital, com resolugdo minima de 

3840x2160, Ultra HD 4K, com 01 sensor de imagem (CCD ou CMOS). Com capacidade de registro 
de imagens com luminosidade minima 3 lux, conexão compativel com óticas de diferentes 
fabricantes, função para ajuste de cor branca e conexdes de saida de video compativel com 4K. 
Com possibilidade de controle da fonte de luz por meio da cabega da camera. Com Zoom Parafocal 
ou Multifocal. Comprimento do cabo do cabegote de no minimo 3,0 metros. Alimentação elétrica 
127/220 Volts, 60 Hz. Monitor de Video de LCD/ LED de Grau Médico de no minimo 32 polegadas, 
com resolugao minima de 3840 x 2160pixels e entrada de video compativel com a processadora de 
imagens. Alimentação elétrica 127/220 Volts, 60 Hz. Fonte de luz LED, com tela sensivel ao toque 
e com poténcia compativel a 300 watts. Possuir controle de intensidades de luz, contador de horas 
com indicador de fim de vida útil. Com, no minimo, 30.000 horas de vida útil do LED. Com 

capacidade de ser controlavel através da cabega da camera. Alimentagéo elétrica 127/220 Volts, 60 

Hz. Insuflador de CO2, com tela sensivel ao toque, que permita ajuste de fluxo de no minimo 0 a 40 
litros/minuto. Permitir ajuste de pressao de no minimo 0 a 25 mmHg e com display que indique a 
reserva de gas no cilindro, pressdo no paciente, fluxo de gás e volume de gás. Dotado de circuito 
de seguranga interno para alta e baixa presséo do cilindro. Com sistema de aquecimento externo e 

autoclavavel ou descartavel. Acompanha 01 mangueira com filtro acoplável ao insuflador para 
insuflagdo de CO2 ao paciente, 02 mangueiras com sistema de aquecimento e 01 mangueira de 

conex&o do insuflador para o cilindro de CO2. Alimentagao elétrica 127,220 Volts, 60 Hz. Gravador 
de Grau Médico, com capacidade de gravagdo das imagens, com resolução minima Full HD, 

1920x1080. Com entrada compativel com o sistema ofertado. Alimentação elétrica 127/220 Volts, 
60 Hz ou sistema de gravagdo com resolugdo minima Full HD através de USB integrado & 
processadora de camera. 02 Cabos de fibra ¢ptica de no minimo 2 metros e com diâmetro entre 

4.8mm e 5mm. Compativeis com a ótica e fonte de luz. 02 Endoscopios rigidos autoclavaveis, Ultra 
HD 4K, visão obliqua de 30 graus, transmiss&o de luz por fibra ética incorporada, ocular grande 
angular, com diâmetro de 10 mm e comprimento minimo de 3C cm. Rack/Armério, torre, adequado 
para o correto arnmazenamento e movimentagdo de todos os equipamentos ofertados, com 
capacidade de armazenar os equipamentos e o cilindro de CO2 possuir porta frontal e traseira, 
rodizios emborrachados e com freios. Deve acompanhar as caixas de esterilizagdo das óticas e 
uma caixa completa para video, contendo: 01 Canula de insuflação de Veress 120 mm, 02 Trocaters 
de 10 mm com valvula torneira, 02 Trocaters de no minimo 5mm com valvula torneira, 01 Trocater 
de 10mm com ponta protegida, 01 Extrator de apéndice e redutor 10mm/5mm, 01 Canula de 

dissecção com gancho de angulo reto, 01 Pinga fenestrada para fundo de vesicula, 01 Pinga de 
apreensão 2X4 Derites, 01 Pinga de apreenséo fenestrada especial vesicula , 01 Pinga de dissecção 
Maryland, 01 Pinga 2x3 dentes com diametro de 10mm e comprimento minimo de 33cm, 01 Tesoura 
curva serrilhada cruzada, 01 Aplicador de clips médium large 10mm, 01 Cabo de diatermia, 01 

Valvula para tubo de irrigagéo e aspiração, 01 Tubo para irrigação e aspiragédo 5mm, 01 Tubo de 
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irrigação e aspiração 10mm, 01 Tubo de aspiração e irrigação com ponta agulha 5mm, 01\§§h'tain'er - 
para esterilização de todos os instrumentais. Tt 

b) Arco Cirurgico: Arco cirúrgico mével com intensificador de imagens para aplicagdes em 
procedimentos de cirurgia geral, ortopedia e neurologia (coluna). Arco com movimento vertical 

motorizado igual ou maior a 40 cm, movimento orbital de no minimo 115 graus ou superior, 
angulagao total de pelo menos 360 graus ou superior, distancia da fonte ao intensificador de imagem 
de no minimo 90 cm e profundidade de no minimo 61 cm, espaco livie de no minimo 70cm. 
Intensificador de imagem de no minimo 20 x 20cm, com pelo menos dois campos de entrada. 
Monitor único do tipo TFT ou LCD com retroiluminação em LED (TFT/LCD/LED), de no minimo 23 

polegadas, com resolução minima de 1920 x 1080 pixels. Central de TV com rotação para correção 
da orientag&o da imagem. Gerador com poténcia de 2,0 kW ou maior, tubo de raio X com anodo 
estacionario e ponto focal duplo, sendo o menor desses, igual ou menor que 0,6 mm e o maior igual 
ou menor a 1,6 mm e colimador. Colimagdo sem emissões de radiação. Capacidade térmica do 
anodo de, no minimo, 50 kHU ou maior. Fluoroscopia com, no minimo, 40 a 110 kV e corrente 

maxima de 6 mA ou maior. Modo Radiografia com, no minimo, 40 a 110 kV e corrente maxima de 

13 mA ou maior. Memória com recurso de retenção da Ultima imagem adquirida, armazenamento 

de, no minimo, 5 mil imagens. Filtro de redução de ruido, rotação de imagens sem a necessidade 
de se emitir radiação durante a rotag&o. Deve acompanhar o equipamento: saida USB integradas 

ao sistema e Interface DICOM 3.0 com no minimo as modalidades Storage e Worklist. 

4.1.6. Serão aceitas soluções tecnologicamente equivalentes ou superiores as especificagdes 

minimas estabelecidas, desde que comprovadamente compativeis com a finalidade e desempenho 
pretendidos pela Administragdo. 

4.1.6.1. A comprovagio da equivaléncia técnica devera ser realizada mediante apresentagéo de 

catalogo, ficha técnica, manual do fabricante ou documento equivalente, permitindo a verificacao 

objetiva do atendimento às exigéncias estabelecidas. 

4.1.7. Requisitos de Suporte e Treinamento: 
- Garantia minima de 12 (doze) meses, conforme padrdes usuais de mercado e legislagao aplicavel. 
- Oferta de servigos de manuteng&o preventiva e corretiva, com assisténcia técnica garantida, em 

conformidade com as exigéncias do Art. 40, §1°, |ll e Art. 123 da Lei n° 14.133/2021. 

- Treinamento completo para a equipe médica, de enfermagem e técnica do Hospital Municipal e 

Maternidade S&o José para a operagao segura e eficiente do equipamento. 
- Suporte técnico pés-venda acessivel e eficaz. 
4.2. A aquisicdo de um Arco Cirúrgico e de um Sistema de Video Endoscopia Rigida se faz 
necessaria para garantir a qualidade e eficiéncia dos servigos prestados no Hospital Municipal e 
Maternidade São José, sendo possivel oferecer um atendimento mais completo e especializado a 
populag&o, contribuindo para a promogao da saúde e prevenção de doengas. 
4.3. Os equipamentos deverão possuir garantia minima de 12 (doze) meses, contados a partir do 

recebimento definitivo, abrangendo assisténcia técnica, manutenção corretiva e substituicdo de 
peças defeituosas, sem ônus para a Administragéo. 
4.4. Todos os equipamentos devem vir com manual de uso e conter todos os acessoérios. 

4.5. NATUREZA 
Considerando as caracteristicas do objeto, verifica-se tratar-se de bens comuns, nos termos do art. 
6°, inciso XlIl, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que as especificacdes adotadas s&o reconhecidas e 
usuais no mercado e indicam objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos itens que 
a Secretaria de Saúde de Mauriti pretende adquirir. 

4.6. Os equipamentos fornecidos serdo submetidos à vistoria técnica, no momento da instalagéo e 
do recebimento, a ser realizada por profissionais especializados vinculados & Secretaria contratante, 
em conjunto com os fiscais do contrato, com a finalidade de verificar a conformidade com as 

especificagbes técnicas exigidas, a compatibilidade com a infraestrutura existente e o pleno 

funcionamento dos sistemas ofertados. 
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4.7. Necessidade de garantia de execução: não haverá exigência de garantia da contratação.dos. 
artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões constantes neste Estudo-Técnico 
Preliminar. 
4.8. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 
Esta contratação é para aquisição dos itens descritos no item 1.2. deste termo. 
4.9. REGIME DE EXECUÇÃO 
Compra com aquisição remunerada de equipamentos para fornecimento de uma vez. 

4.10. EXECUGAO 
A aquisição necessita de periodo teste e/ou averiguagdo, com prazo para recebimento, bem como 
critérios de pagamento que seréo detalhados nos topicos seguintes deste Termo de Referéncia. 
4.11. A autorização de fornecimento do bem contendo a nota de empenho seré enviada por E-mail. 
4.12. O pagamento & CONTRATADA sera efetuado após o recebimento definitivo do objeto, 
mediante transferéncia bancaria. 
4.13. O prazo de vigéncia da contratação sera de 12 meses. 
4.14. A contratagdo será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletronica, com criério de julgamento por menor prego, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, 8 
2° e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Para a efetiva contratação do bem, as empresas 
passaréo por avaliagdo da documentagéo a titulo habilitagdo nos termos do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021. 

5. DA EXECUCAO DO OBJETO E CONDICOES DE ENTREGA 
5.1. O prazo para entrega dos equipamentos sera de, no maximo, 120 (cento e vinte) dias, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Compra pela empresa contratada, admitindo-se 
prorrogagéo apenas nos casos devidamente justificados, mediante solicitação formal da contratada, 
anélise e autorização da Administração, observada a legislação aplicavel. 

5.1.1. A Ordem de Compra emitida conterá a descrigdo dos equipamentos a serem 

fornecidos e as raspectivas quantidades, podendo ser entregue à einpresa contratada em seu 

enderego fisico ou encaminhada ao enderego eletrénico constante em seu cadastro de 
fornecedores. 

5.1.2. Observadas as determinagbes e orientages constantes da Ordem de Compra, a 
contratada deveré realizar a entrega dos equipamentos no local indicado, dentro do prazo e horérios 

estabelecidos, oportunidade em que sera realizada a conferéncia dos bens e emitido o respectivo 

atesto de recebimento, desde que verificada a conformidade com as especificagdes constantes 
neste Termo de Referéncia e na proposta vencedora. 

5.2. O Arco Cirúrgico e o Sistema de Video Endoscopia Rigida deverão ser entregues no Hospital 
Municipal e Maternidade Sao José, situado na Avenida Sinval Lacerda, n° 395, Bairro Centro, 

Mauriti/CE, no horério de 08:00h as 16:00h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

5.2.1. A contratada serd responsavel por todas as etapas necessérias ao pleno 

funcionamento dos equipamentos, incluindo transporte, descarregamento, desembalagem, 
montagem, instalagdo completa e realizagdo de testes operacionais iniciais, observadas as 
especificagdes técnicas do fabricante e as normas aplicaveis. 

5.2.2. Após a instalagdo dos equipamentos, a contratada deverá fornecer treinamento 
técnico-operacional aos profissionais indicados pela Administragdo, abrangendo médicos, 

enfermeiros, técnicos em radiologia e equipe de engenharia clinica/manutengao do hospital, com o 
objetivo de assegurar a correta operação, utilização e procedimentos basicos de manuseio dos 

equipamentos. 

5.2.3. No caso de constatagao de inadequagdo dos equipamentos fornecidos às normas e 

exigéncias especificadas neste Termo de Referéncia ou na proposta vencedora, a Administragdo 
recusara o recebimento, devendo a contratada promover a substituição ou adequação no prazo 
máximo de 30 (trinia) dias, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 

5.2.4. Eventuais prorrogacdes de prazo somente serão concedidas mediante justificativa 

formal da contratada, anélise da Administragdo e comprovação de sua necessidade, desde que 
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presentes permissivo legal e conveniéncia administrativa, a serem avaliadas pela Secretaria 
Municipal de Satide do Municipio de Mauriti/CE. . 
5.3. Os equipamentos licitados deverão ser entregues observando rigorosamente as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, nas especificações técnicas e na proposta de preços 
vencedora, bem como nas normas técnicas e regulamentações vigentes, assumindo a contratada 
a responsabilidade por todos os custos decorrentes da execução do fornecimento, inclusive 
transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como 
quaisquer outros ônus de origem federal, estadual ou municipal. 
5.4. São ainda obrigações da contratada: 
a) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os equipamentos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-la durante a execução do 
fornecimento, devendo as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante serem comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
cabíveis; 
d) realizar a entrega, instalação e demais procedimentos de forma a não comprometer o 
funcionamento regular dos serviços do Hospital Municipal e Maternidade São José, adotando 
as medidas necessarias para garantir a seguranga de pacientes, profissionais e das instalagées. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 
6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas 
e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execug@o será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade podera convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para ‘apresentagdo do plano de 
fiscalizagéo, que conterá informações acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de 
fiscalizagéo, das estratégias para execugéo do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre 
outros. 
6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugéo do contrate, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administragdo. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorréncias relacionadas & execugdo do contrato, com a descrição do que for necessario para a 
regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira 
notificações para a correção da execugao do contrato, determinando prazo para a corregéo. 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situação que 
demandar decisão ou adogao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as 
medidas necessérias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execug&o do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término.do.~ 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovagéo ou à prorrogagéo contratual. 
6.7.6. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorréncias relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 
6.8. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizagao 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das 
prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas & verificagdo da necessidade de 
adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragéo. 
6.9. O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condigdes de habilitação do contratado, 
para fins de empenno de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. 
6.9.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos fiscais 
técnicos, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execugéo contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
6.9.2. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagéo de processo administrativo de 
responsabilizacéo para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissao de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com compaténcia para tal, conforme o 
caso. 
6.10. O gestor do contrato devera elaborara relatério final com informagées sobre a consecugao dos 
objetivos que tenham justificado a contratagéo e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administrag&o. 
6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou prorrogagéo 
contratual. 

7.CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento 
7.1.1. Os equipamentos serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo 
acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua 
conformidade com as especificagbes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta. 
7.1.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da notificag&o do contratado, &s suas custas, sem prejuizo da 
aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias Uteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragéo, após a verificagdo da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitagéo mediante termo detalhado. 
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmante prorrogado, de forma 
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigdo do 

atendimento das exigéncias contratuais. 
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensao, qualidade e 
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine & parcela incontroversa da execug&o do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.8. O prazo para a solugéo, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administragéo 
durante a andlise prévia a liquidag&o de despesa, não sera computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
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7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de !'quidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.3. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
€) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponivel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do 
contratado, sera providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
Uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagéo da regularidade fiscal quanto à 
inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.2.10. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, até 
que se decida pela rescis&o do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de 
Contratagdes Publicas (PNCP). 
7.3. Pagamento 
7.3.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal 1° 14.133 de 1° de abril de 2021, o 
pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalizag&o da liquidação 
da despesa. 
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7.3.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice IGPM/FGV de correção monetária. 
7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
conforme o caso. 
7.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adog&o do critério de julgamento pelo 
MENOR PREGO POR ITEM. 
8.1.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrnico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
8.2. Forma de Fornecimento: 
8.2.1. O fornecimento do objeto sera integral, conforme solicitagio da contratante, descrito na 
Ordem de Compra enviado a contratada. 
8.3. Exigéncias de Habilitagao: Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

8.3.1. HABILITAGAO JURIDICA 
8.3.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o territério nacional; 
8.3.1.2. Empresério individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendeder Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficaré condicionada a verificação da 
autenticidade no sitio https:/www.qov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.1.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 
administradores; 

8.3.1.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020. 

8.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Juridicas do locel de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 
administradores; 

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigao do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no 
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Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ait. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

8.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 

0 caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

8.3.2.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e & Divida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

8.3.2.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.2.5. A comprovagao de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, vu outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.2.6. Prova de situag&o regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — 

FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 
8.3.2.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentagéo de certiddo de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.” (NR), conforme 
Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

8.3.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
contratual, deveré comprovar tal condicdo mediante a apresentagéo de declaragéo da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.2.9. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. — 

ou seja, de que n&o utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

8.3.2.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estara 
dispensado da prova de inscrigéo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.3.3. HABILITAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

8.3.3.1. Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais 
demonstragdes contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigiveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registador na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balangos provisorios, podendo ser atualizados por indices 

oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentag&o da proposta; 

8.3.3.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes 
Contébeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do quai foi extraido. 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anénimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uni&o, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme 

o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação 
editado na localidade em que esta a sede da companhia; 
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as 
normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentagao de 
balango patrimonial de abertura referentes ao periodo de existéncia da sociedade, devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sécio- 
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registador no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

) É admissivel o balango intermediério, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
OBS: Os documentos referidos no item 8.3.3.1. limitar-se-ão ao último exercicio no caso de 

a pessoa juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 
8.3.3.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 8.3.3.1, no minimo: 

balango patrimonizi, DRE e demais demonstragées obrigatérias, registras na Junta Comercial ou 
6rgéo competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diario). 

8.3.3.1.3. As copias deverão ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e 
registador. 

8.3.3.2. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituragdo Digital - SPED podera 
apresenta-lo na forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituragéo 
contabil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 
2018); 

OBS': A autenticação de livros contébeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo 
Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituragéo contébil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

8.3.3.2.1. As copias deverão ser originarias do Livro Diario constante do SPED. 
8.3.3.2.2. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB 

nº 1420/2013 e RF3 nº 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituragdo Digital — SPED. Para 
maiores informagées, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 
apresentagdo do Balango Patrimonial do Ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5° das Instrugées Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia 
no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo, 

8.3.3.2.3. Com base nos dados extraidos do balango será avaliada a capacidade financeira 
as empresas deverao apresentar o calculo dos indices financeiros, devidamente registrados na 
Junta Comercial Competente, assinados pelo responsavel legal e contador responsavel pela sua 
elaboração, sende qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serdo 
utilizadas as seguintes definições e formulagdes: a boa situação financeira, sera baseada na 
obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvéncia Geral (ISG), maior 
ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes 
da aplicagéo das formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC = __Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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8.3.3.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAGAO JUDICIAL OU ( 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 
30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. Il Lei nº 14.133/21) 

8.3.3.3.1. Nc caso de Certidão Positiva de Recuperagio Judicial ou Extrajudicial, o 
licitante devera apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judiciaimente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitag&o, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitagao. 
8.3.4. HABILITAGAO TECNICA . 

8.3.4.1. Apresentação de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública 
ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos 
moldes do Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da 
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser 
datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando 
às informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este 
indicar, bem como as demais informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos bens e emitente do 
atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os equipamentos; 
c) descrição dos bens; 
d) período de execução do fornecimento; 

€) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
8.3.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragéo, copia do contrato 
que deu suporte & contratagéo, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.3.4.3. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja 
execucao ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste 
edital, conforme o caso. 

8.3.4.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica 
para comprovagéo, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz 
vinculagdo. 

8.3.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

8.3.4.6. O licitante disponibilizara todas as informag8es necessarias a comprovagéo da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragéo, copia do contrato 
que deu suporte a contratagéo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAQ 
9.1. O custo estimiado total da contratação é de R$ 974.212,00 (novecentos e setenta e quatro mil, 
duzentos e doze reais) conforme custos unitérios apostos na tabela constante do sub-item 1.2 deste 
termo, foi elaborada através de pesquisas de pregos realizadas pelo SIGEM-Sistema de Informação 
e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais, tudo visando & escolha da melhor solução para a 
contratação e à análise de sua viabilidade. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria de Saúde do município de Mauriti/CE. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE DOTAÇÃÇ ELEMENTO DE FONTE DE 
ADMINISTRATIVA ORÇAMENTÁRIA DESPESA RECURSOS 

AGRET] 
E E LESTROI A FAMILIA Mais trabaiho, Futuro melhor! =
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PREFEITURAM 
Secretaria * 

CIPAL DE MAURITI 
cipal de Saúde 

10 302 1004 2.070 - 

1102 - FUNDO Manutenção e 4.4.90.52.00 — 1 200 — 
à Equipamento e &0040020 MUNICIPAL DE Gerenciamento dos Servigos 4 N?atenal Receita de imposto e 

SAUDE do Bloco qalAtenção Barmanerite transf. Saúde 

Especializada 

10 302 1004 2.070 - 

1102 - FUNDO Manutenção e 4.4.90.52.00 — 1801000000 - 
MUNICIPAL DE Gerenciamento dos Serviços Equ;;;:fi;to . Transãgigcg;SUS- 

SAUDE do Bloco.da Atenção Permanente estruturação 
Especializada 

Mauriti/CE, 07 de maio de 2026. 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

Aprovado por: 

PREFEITURA 

Mais trabafho, Futuro meihor! 

on LPICaA &—cw) 
" Francisca Lais Juta 

Ç,,Qw_ 
da Silva 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

SECRETARIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
Leidy Daiane Barbosa Pereira 

Maria Evania de Sousa Furtado 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

"0 USO DE DROGAS PREJUDICA A SAUDE E DESTRÓI A FAMILIA 


